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Aos 30 (trinta) dias do mês de julho de 2019 (dois mil e dezenove), às 09h (nove horas) nas

dependências da Empresa Potiguar de Promoção Turística S/A - EMPROTUR, situada na

Avenida Senador Dinarte Mariz (Via Costeira), S/N, Centro de Convenções de Natal - RN,

Ponta Negra, Natal/RN, reunidos o Conselho de Administração, conforme convocação

escrita pelos mesmos na forma do Art. 16 do Estatuto Social foi verificada a presença dos

seguintes conselheiros: Sérgio Luiz Alves de França (Presidente do Conselho de

Administração), Gustavo Henrique Silva Rodrigues, (Vice-Presidente do Conselho de

Administração e Rodrigo César Souza de Macedo (Secretário do Conselho de

Administração), cujas assinaturas seguem ao final desta, presentes ainda, dando seguimento

foram eleitos para presidir e secretariar a Assembléia, respectivamente, Sérgio França

(Presidente do Conselho de Administração) e Gustavo Henrique Silva Rodrigues (Vice-

Presidente do Conselho de Administração), na forma das substituições prevista no art. 17,

parágrafos terceiro e quarto do Estatuto Social. O conselho reunido na forma do Estatuto

Social da empresa passou a deliberar o seguinte: a) Eleição do Novo Diretor Presidente da

EMPROTUR; O Conselho de Administração, neste ato representado pelo seu Presidente,

Vice Presidente e Secretário, na forma prevista no art. 16, VIII do Novo Estatuto Social da

empresa passou a deliberar: A unanimidade, foram aprovadas as seguintes deliberações: a) a

eleição do Novo Diretor Presidente, BRUNO GIOVANNI DOS REIS, brasileiro, solteiro,
turismólogo, portador da carteira de identidade n. 1.987.558 SSP/DF, inscrito no CPF n.

000.297.401-00, residente e domiciliada na Avenida Praia de Genipabú, 2.100, Ponta Negra,

Natal/RN, Cond. Residencial Corais do Atlântico, CEP 59.094-900. O Conselho de

Aoministração aprovou, ainda, que o mandado do novo Diretor que se inicia em 01/08/2019

c se encerra em 21/01/2021, em conjunto com o do restante da Diretoria, conforme previsão

do art. 26, parágrafo único do Novo Estatuto Social, permitida a reeleição, na forma do art.

19 do Novo Estatuto Social da EMPROTUR. O Diretor Presidente eleito declara, para os

devidos fins de direito que não é pessoa impedida por lei ou condenadas a pena que vede,

ai noa que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno concussâo, peculato; ou contra economia popular, contra o

sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações

de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação

nos termos do art. 1.011, parágrafo primeiro do Código Civil/2002. Declara, ainda, que está

cm dia com suas obrigações sociais, não estando submetido a nenhum e qualquer processo

disciplinar/ético, afirma, ainda, que preenche os requisitos legais da Lei 13.303/2016. O

ATA DA 30" REUNIÃO Í)OS MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
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de/Macedo

.917.324-50

Secretário

CPFn 060.76.

-Presidente

França
CPFn 1^8.424.104-15

Presidente do Conselho de Administração

Senhor Presidente dos trabalhos, acolheu o novo Diretor, lhe dando posse automática no

cargo a partir de 01 de agosto de 2019. O Presidente dos Trabalhos, conclamando todos os

presentes a assinarem o Livro de Atas e Desejou votos de sucesso na promoção das

atividades fins da Empresa. Nada mais havendo a tratar, encerraram-se os trabalhos, sendo

lavrada a presente ata que foi lida e aprovada e ao fim assinada pelo presidente e por mim.
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